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Ao Exmo. Senhor Desembargador. 1o Vice-

presidente, Ricardo Antônio Mohalfem, para

prestar as informações que considerar

relevantes e demais providências quanto ao

envio dos recursos representativos.

Em 09/06/2016. /

Júlio Bernardo do Carmo
"Desembargador Presidente TRT 3" Região

Brasília, 7 de junho de 2016.

A Sua Excelência a Senhora

Desembargador JÚLIO BERNARDO DO CARMO

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3a Região

Assunto: Decisão proferida no Incidente de Recurso de Revista Repetitivo n" TST-RR-1786-

24.2015.5.04.0000

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Excelência decisão proferida por este Relator em Incidente de
Juramento de Recursos Repetitivos suscitado no processo rf» TST-RR-1786-24.2015.5.04.0000, com
base nos arts. 896-C da CLT e 5o da instrução Normativa if 28/2015, sobre as seguintes questões

jurídicas:

MULTA DO ART. 523, § V, 1)0 CPC-2015 (ANTIGO ART, 47S-J, CPC-Í973) A »«//«
prevista w art. 523, § /• do CPC-2015 (antigo art. 475-J dt> CPC-J973) i compatível com o

processo do trabalho?
A de/i/iição qumm à aplicação efetiva dessa mtiltit tteve ocorrer na .fase de execução

trabalhista?

Cora fulcro no art. 5o. III, da Instrução Normativa a« 38/201.5, conclamo V.Ex». a
prestar informações que considerar relevantes para o exame das questões jurídicas idemiliaidas, bem
como a remeter a este Tribunal Superior do Trabalho até dois recursos representativos da controvérsia.

A resposta ao presente ofício deverá ser endereçada à Secretaria do Tribunal Pleno,
onde será juntada nos autos do respectivo Incidente, para subsequente apreciação por este- Mimsiro
Relator, devendo os processos enviados ser encaminhadas pelo e-Remessa com o QuaMicador L, ,

para a correta identificação.

f A

Maurício Godinho DelgadoJ

Ministro do TST

TRfBUNAI $X IPERtOR DO 'IKA0ALHO.rtJAIllNETE IX) MINISTRO MAURÍCIO GOD1NI IO I)K1 .GADO
Sütor de Adminístíaçâo Federal Sul (SAFS) Oaaáta 8 - l^le 1 Btoco H, QMnac 346.
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Recorrente: PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S-A.

Advogado : Dr. Douglas Scarano Ferreira

Recorrido : JOKATAS DIRCEÜ HERTER

Advogada : Dra- Márcia Mazzutti

GMMGD/ja

DESPACHO

Em sessão ordinária de 16.03.2016, a 6* Turma do TST acolheu

proposição do Relator do recurso de revista, Ministro Aloysio Corrêa da

Veiga, para suscitar Incidente de Julgamento de Recursos Repetitivos nos

moldes dos artigos 896-B e 896-C da CLT, com a redação dada pela Lei

13.015/2014, e da Instrução Normativa n° 38/2015, aprovada pela Resolução

TST n° 201, de 10*11.2015, e também sobrestar o julgamento do presente

recurso de revista, encaminhando-o à SBDI1, para decisão sobre afetação

na questão alusiva à "multa do art, 475-J do CPC/1973 {art* 523, § Io,

do CPC/2015)" e à adoção da Súmula 75 pelo TRT da 4a Região, em confronto

com as decisões do Tribunal Superior do Trabalho {certidão, seq. 5) .

A SBDI1, por sua vez, em sessão de 05.05.2016, acolheu a

proposta de Incidente de Julgamento de Recursos Repetitivos aprovada pela

6a Turma do TST, afetando ao Tribunal Pleno a questão relativa à fixação

çje tese jurídica sobre a inaplicabilidade da multa do artigo 475-J do

CPC/1973 {art- 523, § Io, do CPC/2015) ao Processo do Trabalho, frente

à edição de Súmula do TRT da 4* Região contrária à jurisprudência

iterativa e notória desta Corte.

O processo foi distribuído no âmbito do Tribunal Pleno a este

Relator para exame do Incidente de Julgamento de Recursos Repetitivos,

em observância ao art ♦ 896-C da CLT e à Instrução Normativa n° 38/2015.

Assim, primeiramente, em respeito ao art, 5°, I, da Instrução

Normativa n° 38/2015 do TST, identifico a questão jurídica a ser dirimida

no âmbito do Tribunal Pleno.

Cuida-se de definir a aplicabilidade da multa do art. 475-J

do CPC ( atualmente, art, 523, S Io, do CPC/2015}, precisamente em face

da aparente contrariedade entre a jurisprudência do TST e o que sinaliza

a recém editada Súmula n° 75 do TRT da 4a Região, de seguinte teor:

Súmula n° 75 - MULTA DO ARTIGO 475-J DO CPC.
Firmado por assinatura digitai etn 31/05/2016 pelo sistema AssíííêJus da Justiça do Trabalho, conforrní» M?

2.200-2/2002, que instituiu a Infra-Estru^ara <i& Chaves Públicas Brasileira,,
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A multa de que trata o artigo 475-J do CPC é compatível com o £

processo do trabalho, e a definição quanto à sua aplicação efetiva deve :?

ocorrer na fase de cumprimento da sentença. £

(Resolução Administrativa n° 32/2015 Disponibilizada no DEJT dias %

02, 03 e 04 de setembro de 2015, considerada publicada dias 03, 04 e 08 de £
setembro de 2015). S

Dessa maneira, ficam identificadas as seguintes questões %

jurídicas a serem submetidas a julgamento pelo Tribunal Pleno desta Corte «

Superior Trabalhista, já se observando a prevalência do preceito »

equivalente do CPO2G15 quanto ao constante no CPC revogado: |

" "WH»TAD0*RT. 523, § Io, CPC-2015 (ANTIGO ART. 475-J, .8

CFC-2013) - A multa prevista no art. 523, § Io , do CPC-2015 f

{antigo art. 475-J do CPC-1973) é compatível com o S

processo do trabalho? í

- A definição quanto à aplicação efetiva dessa multa deve S

ocorrer na fase de execução trabalhista?" j!

;']

*-'

Delimitadas as questões jurídicas controvertidas, cabe-me, na *

qualidade de Relator do presente Incidente, com fulcro nos arts, 896-C $

e 5o da Instrução Normativa n° 38/2015 do TST, determinar: I

a} a suspensão dos recursos de revista e de recursos de embargos ;■;

que versem acerca da matéria; ;;í

b) a expedição de oficios aos Presidentes dos 24 Tribunais í

Regionais do Trabalho para que, no prazo de 15 (quinze) dias, prestem t

as informações que julgarem relevantes ao deslinde das questões jurídicas 2

identificadas e remetam ao Tribunal Superior do Trabalho até dois &

recursos de revista representativos da controvérsia; â

c) expedição de edital com prazo de 15 íquin2e) dias, o qual !j

deverá permanecer divulgado, durante o referido período, no sítio deste ^

Tribunal na internet, para que os interessados se manifestem sobre o tema &

objeto da controvérsia, inclusive quanto ao seu interesse na admissão

no feito como amicus curiae; e

d) o encaminhamento de cópia desta decisão ao Exmo. Ministro

Presidente e aos demais Ministros do Tribunal Superior do Trabalho.

Firmado por assinatura digital em .31/05/2016 pelo sistôrca AssiaeJus da Justiça do Trabalhof conforme
2.200-2/200:1, que instituiu a Infra-Eatrutura cie Chaves Públicas Brasileira.
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Recebidas as informações e cumpridas as determinações, a par

das demais diligências iniciais porventura necessárias, dê-se vista do

processo ao Ministério Público do Trabalho, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do § 3o do art. 896-C.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se.

Brasília, 31 de maio de 2016.

ficada poí: assinatura dialtaWjj? 2 -2°°"2*■2c^Al.

M&URICIO GÒD1NHO DELGADO
Ministro Relator

Firmado poí assinatura digitai ei» 31/05/2016 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, confôta* K3P
2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Bstrutura d« Chaves Públicas Brasileira,
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Ofício.GMMGD n* 10/2016

Trata-se de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo

suscitado pelo Exmo. Min. Maurício Godinho Delgado no processo TST-

RR-1786-24-2015-5-04-0000, sobre a seguinte questão jurídica:

'MULTA DO ART 523, § 1o, DO CPC-2015 (ANTIGO ART 475-J,

CPC-1973) - A multa prevista no art. 523, § 1o, do CPC-2015 (antigo

art. 475-J do CPC-1973) é compatível com o processo do trabalho?

A definição quanto â aplicação efetiva dessa multa deve ocorrer na

fase de execução trabalhista?* (decisão proferida pelo Exmo. Min,

Maurício Godinho Delgado em 31.maio.2016)

Determino à Diretoria Judiciária que remeta cópias deste

despacho, do Ofício.GMMGD n° 10/2016 e da decisão do Exmo. Min.

Maurício Godinho Delgado aos Exmos, Desembargadores, às

Secretarias dos Órgãos Colegiados deste Regional, à Secretaria de

Recurso de Revista, à Secretaria de Dissídios Coletivos e Individuais e

à Secretaria de Recursos, para suspensão dos processos sobre essa

questão (arte. 6o e 9o, §2°, incs. II e III, da Instrução Normativa 38/2015

do TST) e inserção das informações sobre este incidente no campo

próprio do sítio eletrônico deste Regional, na Internet,

Suspendo a tramitação dos recursos de revista e agravos

de instrumento em recurso de revista em casos idênticos à tese afetada

(art, 6o da IN 38/2015 do TST) e determino a inserção de cópias deste

despacho nos processos representativos da controvérsia a serem

remetidos ao C. TST pelo ueRemessa\ com o qualificador "C'\

Cumpra-se.

Belo Horizonte» m_JJ£mm jrte junho de 2016

RICARDO ANTÔNIO MOHALLEM

Desembargador 1o Vice-Presidente


